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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 103/2018 – GP/PMFP

NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA
ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA-RN, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e
considerando o disposto no § 4°, do Art. 51, da Lei Federal, n° 8.666,
de 21 de junho de1993.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear o Sr. TIALISON ROMÃO DANTAS, Engenheiro
Civil, CREA RN Nº 211319635-2, Matrícula 6801, lotado na
Secretaria de Obras, para acompanhamento e fiscalização da obra
URBANIZAÇÃO DA PEDRA DO SAPO NO MUNICÍPIO DE
FERNANDO PEDROZA/RN, situada na Rua Ex-Combatente Ulisses
Xavier de Souza, s/n – bairro Miguel Trindade – Fernando
Pedroza/RN, a ser construída com recursos do convenio 794932 –
Programa: Turismo/Ministério do Turismo.
 
§ Único - Os serviços sob responsabilidade do referido profissional
que cita o caput deste artigo, está devidamente habilitado através da
anotação de responsabilidade técnica a ser emitida pelo profissional.
 
Art. 2º - O presente profissional promoverá o acompanhamento e
fiscalização da obra, onde emitirá parecer sobre o andamento da obra
quando solicitado, efetuará medições para pagamento e assumir
responsabilidade pelo bom desempenho dos serviços objeto desta
nomeação, a partir da expedição da respectiva ART.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se;
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 19 de
setembro de 2018.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal 
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